
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 
O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições 

regimentais, com fundamento no arts. 221 e 222 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, que, após ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da 

Câmara e o envio da MOÇÃO DE APLAUSO a PETER MARLEY VIETAS. 

 

A presente Moção de Aplauso tem por finalidade reconhecer e enaltecer a 

trajetória profissional e social do policial militar Peter Marley Vietas, 

pelos relevantes serviços prestados à segurança pública e à comunidade. 

 

Sua carreira na Polícia Militar do Espírito Santo teve início em 2013, 

quando ingressou na Corporação e passou a atuar, inicialmente, no então 

CPOM, na região da Grande Jacaraípe. Posteriormente, por atender aos 

pré-requisitos e de forma voluntária, integrou o Batalhão de Missões 

Especiais (BME), onde concluiu com êxito o Estágio de Ingresso e o 

exigente Curso de Operações de Choque, com duração total superior a 90 

dias, passando a cumprir missões em diversas cidades do Estado, como 

Aracruz, Linhares, São Mateus, Guriri, Conceição da Barra, Serra, 

Cariacica, Vitória, Vila Velha e Viana. 

 

No final de 2015, foi transferido para o 1º Batalhão, onde permanece até 

os dias atuais. Atuou na Patrulha da Comunidade e, posteriormente, 

integrou a Patrulha de Morro no Complexo da Penha, destacando-se no 

combate à criminalidade, com prisões e apreensões relevantes de armas e 

entorpecentes. 

 

Paralelamente à atividade policial, desenvolveu importante trabalho 

social no bairro da Penha, atuando como professor de Muay Thai em projeto 

social voltado a crianças, adolescentes e jovens, inicialmente de forma 

voluntária e, posteriormente, de maneira exclusiva. O projeto atendeu 

mais de 800 crianças, sendo mais de 300 diretamente em sua modalidade, 

tornando-se referência na comunidade e fortalecendo a relação entre a 

Polícia Militar e os moradores. Dentre os resultados, destacam-se a 

formação de dois campeões estaduais e um aluno que alcançou o 3º lugar 

no Campeonato Brasileiro de Muay Thai. 

 

O projeto esteve ativo entre 2016 e 2020, sendo encerrado em razão da 

pandemia e entraves burocráticos, deixando, contudo, um legado 

permanente de transformação social, inclusão e cidadania. 

 

Diante do exposto, esta Moção de Aplauso constitui justo reconhecimento 

à dedicação, ao profissionalismo e ao impacto positivo gerado por Peter 

Marley Vietas, cuja atuação honra a Polícia Militar e contribui 

significativamente para a sociedade capixaba. 

 

Vitória, 16 de dezembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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